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Exposiçao de Motivos

Volvidos nove anos sobre o inIcio da vigência da Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, diploma

que aprova a lei-quadro das contraordenaçoes ambientais (LQCOA), e, apesar das

alteraçöes introduzidas pela Lei n.° 89/2009, de 31 de agosto, a experiência revelou a

necessidade de superar algumas dificuldades práticas detetadas na aplicaço deste regime e

de aperfeiçoar solucöes que perrnitam ganhos de eficincia para a Adrninistracão, corn

prornoção dos comportamentos devidos e consequentes vantagens em matéria de saüde,

seguranca de pessoas e hens e ambiente.

A tutela jurIdica do ambiente ao nIvel sancionatório deve processar-se preferencialinente

no piano do direito de mera ordenação social. E, por isso, necessário que o regime juridico

das contraordenaçöes ambientais dê resposta adequada a esta necessidade, nao apenas

através da adequacão sançôes previstas aos diversos graus de gravidade das infracöes em

causa mas, também, através da promocäo da eficiência e da eficácia nos processos de

aplicação destas sançôes, a firn de assegurar as finalidades punitiva e de prevenção geral

scm descurar a prevencão especial e a recuperação voluntária por parte infrator.

Assim e em primeiro lugar, a presente proposta de lei, no sentido de promover a

simplificacäo e eficiência admmnistrativa, cria novos institutos, no âtnhito das

contraordenaçôes leves, como é o caso da figura da advertência.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n°

A aplicação prática do regime das contraordenaçöes ainbientais permite constatar que o

nümero de contraordenaçôes ambientais leves é muito diminuto, jI que a grande rnaioria

dos processos tramitados respeita a contraordenaçôes ambientais graves e muito graves.

Existe, assirn, urn contexto adequado para a criação da gura da advertência, que admite

que, nas situacöes de menor gravidade, o processo nao chegue a ter instrução, desde que o

arguido comprove que está a dat cumprimento integral as exigências legais e que prornoveu

a reposicão da situacão anterior a infração.

Trata-se de urn mecanisrno de caráter pedagógico, que estimula a adocão do

comportamento que seria devido e a reposição cia situação anterior a infraçiio, diminuindo

os custos para a administração e corn claros benefIcios para a atividade processual.

A este propósito, salvaguarda-se que a aplicacão da advertência está sujeita ao pagarnento

de custas, pelo que se procedeu tambérn a alteração do artigo 57.°, o mesmo acontecendo

nas situacôes de pagarnento voluntário da coima.

Por outro lado, afigura-se, ainda, como oportuna a revogação do artigo 56.°, o qual

regulava a traniitação do processo sumarIssimo, urna vez que a experiência tern

demonstrado a reduzida aplicabilidade deste instituto, norneadamente, porque a sua

aplicação dependia do pagamento da coima pelo arguido no prazo previsto.

Corn o mesmo objetivo de prornover as condutas devidas, foi prevista a possibilidade de

suspensào, não apenas as sançôes acessdrias, mas tambérn i coima, nas situaçöes em que

seja parlicularmente relevante garantir a reposição da situação anterior a práfica da infração

e garantir a proteção da saüde, segurança de pessoas e bens ou do ambiente. Por esta via,

são ultrapassadas as divergências suscitadas pela redação da norma em vigor e é adotado

urn regime mais favorável a proteção do interesse piib1ico.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINSTROS

Proposta de Lei n°

Considerou-se essencial, ainda, conferir maior flexibiidade a medida da sanção em função

da iicitnde, atribuindo as entidades administrativas urna major latitude de decisão e de

adequaçäo da sancão ao caso concreto, ate no sentido de diminuir a litigância e o nümero

de situaçöes objeto de impugnação judicial.

Corn este objetivo de adequar as sançôes ao tipo de ilIcito e a conduta sancionada, foi

cri2do urn regime especial para a aplicaçiio do instituto da atenuaco especial e foram

alargadas as molduras das coimas aplicáveis aos vários tipos de contraordenaçoes

ambientais.

Acresce que, para assegurar uma major eficácia na execuçiio da sanço, a lei admire o

alargamento do prazo de pagamento em prestaçöes de 24 para 48 meses.

Foi, tanibérn, prevista a figura da <<reversão>>, ampliando a responsabilização pelas infraçôes,

a qual transfere subsidiariamente a adniinistradores e gestores das pessoas coletivas e

entidades equiparadas.

Por ültimo, foi alterada a distribuição do produto das commas, de forma a assegurar uma

compensaco inais equitativa em funçäo dos recursos afetos ao processo instrutório.

Em segundo lugar, a presente proposta de lei cria uma disciplina tinica para as

contraordenaçöes nas areas do ambiente e do ordenamento do território, dado que

promove a integração, no presente diploma, das contraordenacöes por violação de pianos

territoriais e de regulamentos de gestão dos programas especiais, dando, assim, sequência a
reforma do ordenamento do território levada a cabo por este Governo.
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PRESDENCA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei fl.°

Corn efeito, no .mbito da revisão geral dos regimes jurIdicos respeitantes as bases do

ordenamento do território, I udlizaçIo sustentável dos solos e aos instrumentos de gestão

territorial, o Governo procedeu I reviso, através do Decreto-Lei 11.0
... [Keg. 269/2014],

do Regime Juridico dos Instrumentos de Gestlo Territorial, revogando pam o efeito

Decreto-Lei n.° 380/99, de 22 de setembro, prevendo que o mcumprirnento de

instrurnentos de gestlo territorial dotados de eficácia plurisubjetiva e de medidas

preventivas corresponde I prática de uma contraordenaçIo.

Nb obstante, aquele regime afasta da sua aplicaçIo as contraordenacöes pot violaçIo dos

pianos de ordenarnento das areas protegidas e dos pianos de ordenamento das aibufeiras de

Iguas püblicas, os quais dispöem de regimes contraordenacionais especIficos constantes,

respetivamente, do regime juridico da conservaçIo da natureza e da biodiversidade,

aprovado pelo Decreto—Lei n.° 142/2008, de 24 de juiho, e do regime juridico de proteçIo

das albufeiras de Iguas püblicas de serviço püblico e das lagoas ou lagos de Iguas piblicas,

aprovado pelo Decreto-Lei n.° 107/2009, de 15 de maio, akerado pelo Decreto-Lei

it0 26/201 0, de 30 de marco.

Estes regimes especIficos classificam, atualmente, aquelas contraordenaçôes como

contraordenaçöes ambientais, afastando o disposto no regime jurIdico dos instrumentos de

gestIo territorial.

A Lei de Bases da Politica Püblica de Solos, Ordenarnento do Território e Urbanismo,

aprovada pela Lei n.° 31/2014, de 30 de rnaio, tern por objetivo garantir o desenvolvimento

sustentável, designadamente através da transversalidade das politicas do ambiente e do

ordenamento do território.

Neste contexto, é necessIrio garantir a harmonizaçIo do regime aplicável Is

contraordenaçoes por violaçIo dos lnstrumentos de gestbo territorial, estabelecendo urn

iinico regime para as contraordenaçöes ambientais e do ordenamento do território.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei fl.°

Por outro lado, corn a refornia do ordenarnento do território, os pianos especiais perderam

o seu carácter vinculativo dos particulares, ainda pie mantendo o vinculo sobre a

adrninistração. As norrnas dos pianos especiais, agora programas especiais, que em função

da sua incidência urbanIstica, condicionem a ocupação do solo, devem integrar o conteüdo

material de urn piano municipal. Garante-se assim a compatibi1izaço das diferentes normas

num ünico piano, evitando a sobreposiçäo de regras e objetivos conflituantes.

Os prograrnas especiais, agora constituldos por normas de execução, estabeiecem açôes

perrnitidas, condicionadas ou interditas em funço dos regimes de proteção e valorização

dos recursos naturais.

Não obstante, reconhecendo que estes instrumentos tern urn contei:ido direcionado para a

gesto dos recursos e valores naturais é adniitida a possibilidade das entidades elaborarem

urn regulamento próprio, estabelecendo açOes permitidas, condicionadas on interditas em

matérias como a circulação de pessoas, velculos on anirnais on a prática de atividades

desportivas.

Face a esta alteração de modelo, torna-se necessário garantir uma eficiente reguiamentação

em matéria de violação de pianos territoriais e dos regulamentos de gestào, o que so será

possIvel através de urna visão de conjunto das poilticas de ordenarnento e do ambiente.

Atenta a matéria, em sede do processo legislativo a decorrer na Assembleia da Reptihlica,

devem set ouvidos os Orgãos de governo prOprio das Regiöes AutOnomas e a Associação

Nacional de MunicIpios Portugueses.

Assim:

Nos termos da ailnea d) do n.° 1 do artigo 197.° da Constituição, o Governo apresenta i

Assernbleia da Repüblica a seguinte proposta de lei:
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 1.0

Objeto

A presente lei procede a segunda alteracão a Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela

Lei n.° 89/2009, de 31 de agosto, que aprova a lei-quadro das contraordenaçöes ambientais.

Artigo 2.°

Alteração a Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto

Os artigos 1.0 a 4•0, 8.°, 90, 17.°, 22.°, 24.° a 28.°, 30.°, 33•0, 41.°, 49.°-A, 50.°, 550, 570, 63.°,
730 e 74•0 da Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei a.° 89/2009, de 31 de

agosto, passam a ter a seguinte redação:

<<Artigo 1.0

[. .

I - A presente lei estabelece o regime aplicável as contraordenaçöes ambientais

e do ordenamento do território.

2-[...].

3-[...].

4 - Constitui contraordenação do ordenamento do território a violacâo dos

pianos municipais e intermunicipais e das medidas preventivas, como tal

previstas no tItulo V da parte I.

5 - Sem prejuIzo do disposto no nómero anterior, a violaçao dos regulamentos

de gesto dos prograrnas especiais constitui a prática de uma

contraordenaçäo ambiental, como tal previstas nos respetivos regimes legais

especiais.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n°

Artigo 2.°

[.

I -As contraordenaçöes ambientais e do ordenamento do território são

reguladas pelo disposto na presente lei e, subsidiariamente, pelo regime geral

das contraordenaçóes.

2-[...].

3-[...].

Artigo 3o

[. .

So é punido como contraordenação o facto descrito e declarado passIvel de

coima por lei anterior ao momento da sua prática.

.Artigo 40

[. .

I - A punição da contraordenação é determinada pela lei vigente no momento

da prãtica do facto ou do preenchirnento dos pressupostos de que depende.

2-[...].

3 - Quando a lei valet para urn determinado periodo de tempo, continua a set

punIvel como contraordenação o facto praticado durante esse perlodo.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lel n.°

Arligo 8.°

[. .1

1 - Os administradores, gerentes e outras pessoas que exerçam, ainda que

somente de facto, funcöes de administração em pessoas colefivas, ainda que

irregularmente constituldas, e outras quaisquer entidades equiparadas sâo

subsidiariamente responsáveis:

a) Pelas coimas aplicadas a infracôes por factos praticados no periodo

do exercIcio do seu cargo ou por factos anteriores quando tiver sido

por culpa sua que o património da sociedade ou pessoa coletiva se

tomou insuficiente pata o seu pagamento;

b) Pelas coimas devidas pot factos anteriores quando a decisão definitiva

que as aplicar for notificada durante o perlodo do exercIcio do seti

cargo e ihes seja imputIvel a falta de pagamento;

c) Pelas custas processuais decorrentes dos processos instaurados no

âmbito da presente lei.

2 - A responsabilidade subsidiiria prevista no nümero anterior é solidária se

forern várias as pessoas a praticar os atos ou omissôes culposos de que

resulte a insuficiência do património das entidades em causa.

3 - Presume-se a insuflciència de património, nomeadamente, em caso de

declaraçäo de insolvência e de dissolucão e encerramento da liquidação.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 9°

[. .1

1 —[...].

2 - A negligência nas contraordenaçôes é sempre punivel.

3-[.].

Artigo 17.°

[. .

1 - Se vários agentes comparticiparam no facto, qualquer deles incorre em

responsabilidade por contraordenaçao mesmo que a ilicitude ou o grau de

ilicitude do facto dependam de certas qualidades ou relaçöes especiais do

agente e estas so existam num dos comparticipantes.

2-[...].

.Artigo 22.°

[. •1

1 -A cada escalao classificativo de gravidade das contraordenaçöes

corresponde uma coima variável consoante seja aplicada a uma pessoa

singular ou coletiva e em funço do grau de culpa, salvo o disposto no

artigo seguinte.

2-[...j:

a) Se praficadas pot pessoas singulares, de € 200 a € 2 000 em caso de

negligéncia e de €400 a €4 000 em caso dc dolo;
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

b) Se praticadas por pessoas coletivas, de € 2 000 a € 18 000 em caso de

negligência e de € 6 000 a € 3 6000 em caso de dolo.

3-[...]:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 2 000 a € 20 000 em caso de

negligência e de €4 000 a €40 000 em caso de dolo;

b) Se praticadas por pessoas coletivas, de € 12 000 a € 72 000 em caso de

negligência e de € 36 000 a € 216 000 em caso de dolo.

4-[...]:

a) Se praticadas por pessoas singulares, de € 10 000 a € 100 000 em caso

de negligência e de € 20 000 a € 200 000 em caso de dolo;

b) Se praticadas pot pessoas coletivas, de € 24 000 a € 144 000 em caso

de negligência e de € 240 000 a € 5 000 000 em caso de dolo.

Artigo 24.°

[. .

Sempre que a contraordenação consista na omissäo de urn dever, o pagamento

da coima no dispensa o infrator do seu cumprimento, se este ainda for

possIvel.

Artigo 25.°

[. .

1 - Constitui contraordenação leve o incumprirnento de ordens ou mandados

legItimos da autoridade adnuinistrativa, transmitidos pot escrito aos seus

destinaulrios, quando a mesma conduta nao seja aplicável sançäo mais

grave.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei fl.°

2 - 0 incumprirnento de ordens ou mandados legitimos, a que se refere o

nümero anterior, após a respetiva notificacäo, constitui contraordenação

grave.

3 -A notificacão das ordens ou mandados legItimos, nos termos do n.° 1, inclui

expressamente o prazo ftcado para o cumprimento da ordem ou mandado e

a informacão do agravamento da medida da contraordenação em caso de

incumprimento, nos termos do nimero anterior.

4- [Anterior n.3J.

Artigo 26.°

[.

1 - E punido como reincidente quem cometer uma infração muito grave ou

grave, depois de ter sido condenado por urna infraçäo muito grave ou grave.

2
- [Revo&ado].

3-[.J.

4-[...].

Artigo 27.°

[. .

I - Quem river praticado várias contraordenaçoes é punido corn uma coima

cujo lirnite mximo resulta da soma das coimas concretamente aplicadas as

infraçöes em concurso.

2 - A coima a aplicar no pode exceder o dobro do liniite miximo mais elevado

das contraordenaçôes em concurso.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lel n.°

3 -A coima a aplicar não pode ser inferior a mais elevada das coimas

concretarnente aplicadas as vrias contraordenaçöes.

Artigo 28.°

[. . •1

I - Se o mesmo facto constituir sirnultaneamente crime e contraordenação, sen

o agente sempre punido a tItulo de crime, sem prejuIzo da aplicação das

sançôes acessórias previstas para a contraordenacäo.

2 - Quando se verifique concurso de crime e contraordenaçäo, ou quando, pelo

mesmo facto, uma pcssoa deva responder a tItulo de crime e outra a titulo

de contraordenação, o processamento da contraordenação cabe as

autonidades competentes para o processo criminal, nos termos do regime

geral das contraordenaçoes.

3 - [Revogado].

Artigo 30.°

Sancöes acessórias

I - Pela prática de contraordenaçöes graves e muito graves podem ser aplicadas

ao infrator as seguintes sançöes acessórias:

a) [...];

b) [...J;

c) [...];

d)[...];

e) [...];

12
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

b) [...];

2;) [...];

;) [...];

1) [...};

m) [...j.

2-[...].

3-[...].

4-[...].

5-[...].

6-[...].

Artigo 330

[. . .]

1 -Podem ser declarados perdidos os objetos que serviram ou estavam

destinados a servir para a prática de uma contraordenação ou que em

consequncia desta foram produzidos, quando tais objetos representem,

pela sua natureza ou pelas circunstncias do caso, grave perigo para a saüde,

segurança de pessoas e bens ou ambiente, ou exista sério risco da sua

utilizaçäo para a prática de urn crime ou de outra contraordenação em

matéria ambiental ou de ordenamento do território.

2-[...}.
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PRESDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n°

Artigo 41.°

[.

1 - Quando se revele necessário para a instrução do processo de

contraordenacäo ambiental ou quando estejam em causa a saüde, a

segurança das pessoas e bens e o ambiente, a autoridade administrativa

pode determinar uma ou mais das seguintes medidas:

a) [...];

b) [...j;

c) [..];

d)[...];

e) [...];

2-[...j.

3-[...].

4-[...].

5-[.j.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 49.°-A

1. . .1

I -No prazo máximo de 15 dias üteis após a notificacão efetuada nos termos

CD do n.° 1 do artigo anterior, o arguido pode requerer a reduçao da coima

relativa a contraordenaçôes leves e graves ate 25% do montante rninimo

legal.

2 - No prazo previsto no niimero anterior, o arguido pode requerer, também, o

pagamento faseado da coima ate quatro prestacöes mensais, desde que

comprove que a sua situação económica não permite o pagamento da coima

numa prestaçäo iirnca.

3 - A reduçào da coima e o pagamento faseado da coima so podem ter lugar se

o arguido comprovar, cumulativamente, as seguintes condiçöes:

a) Que cessou a conduta ilicita, por ação ou oniissão, objeto da

contraordenaçäo ou contraordenaçöes cuja prática the foi imputada;

b) Que não é reincidente.

4-[...].

5 - Quando sejam apresentados pedidos nos termos dos n.°s 1 e 2, compete a
autoridade administrativa determinar o montante da redução da coima e o

pagamento em prestaçöes, em função da situação econOinica do arguido.

6 -. [Anterior n.° 5].

7 - [Anterior n.°4].
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

PropostadeLei n.°

8 -0 não pagamento de qualquer das prestaçöes, que tenham sido definidas

em conformidade com o disposto no presente artigo, dá lugar I prossecução

do respetivo procedimento contraordenacional.

9 - [Arn’eriorn.°6].

Artigo 50.°

[. . •1

I —[...].

2-[...].

3-[...].

4 - As testemunhas são obrigatoriainente apresentadas, por quem as arrola, na

data e hora agendadas para a di1igncia.

5-[.].

6-[...].

7 - [Revogado].

8 - Revqgadoj.

Artigo 550

[. •1

1-[...].

2-[...].
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PRESIDENCA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

4 - Dos despachos e sentenças que ponham termo ao processo em sede judicial

cabe recurso, a interpor no prazo de 20 dias contados nos termos do

disposto no regime geral das contraordenaçôes.

0 Artigo 57°

[. .

1—[...].

2-[...].

3 - As decisôes das autoridades adniinistrativas que decidam sobre as matérias

do processo devem xar o montante das custas e determinar quem as deve

suportar, incluindo no caso de adverténcia ou de termo do processo corn o

pagamento voluntário da coima.

4-[...].

5-[...].

Artigo 63.°

[.

2 - Estão ainda sujeitas a registo:

a) A suspensäo das sancöes;

b) A prorrogação da suspensão das sançôes;

c) A revogaçào da decisão tomada no processo de contraordenação;

d) A adverténcia.

3-[...j.
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

PropostadeLei n.°

Artigo 73.°

[. •1

I —[...J:

a) 45% para o Fundo de Intervençäo Ambiental;

b) 30% para a autoridade que a aplique;

c) [...];

d)[...].

2-[...].

Artigo 740

[. .1

Para os efeitos da presente lei, consideram-se autoridade administrativa os

organismos a quem compita legalmente a nstauração, a instrução e ou a

aplicaçäo das sançöes dos processos de contraordenação ambiental e do

ordenamento do território.>>

Artigo 3•o

Aclitamento a Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto

São aditados a Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.° 89/2009, de 31 de

agosto, os artigos 20.°-A, 23.°-A, 23.°-B, 40.°-A a 40.°-D, 47.°-A, 49.°-B, 54.°-A, 71.°-A e

75.°A, corn a seguinte redação:
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

PropostadeLei n.°

<<Artigo 20.°-A

Suspensào da sanção

1 - Na decisão do processo de contraordenacäo, a autoridade administrativa

pode suspender, total ou parcialmente, a aplicacão da coima, quando se

verifiquem as seguintes condiçôes cumulativas:

a) Seja aplicada uma sançâo acessória que imponha medidas adequadas I

prevençäo de danos ambientais, I reposicào da situação anterior a
infraçäo e I minimização dos efeitos decorrentes da mesma;

b) 0 cumprirnento da sançIo acessória seja indispensâvel I e]iminaco

de riscos para a satide, segurança das pessoas e hens ou ambiente.

2 - Nas situacöes em que a autoridade administrativa nb suspenda a coima,

nos terrnos do nimero anterior, pode suspender, total ou parcialmente, a

execuçbo da sancbo acessória.

3 - A suspensbo pode ficar condicionada ao cumprimento de certas obrigaçöes,

designadamente as consideradas necessirias para a regularizaçIo de

situaçöes ilegais, I reparacIo de danos on a prevençIo de perigos para a

satide, seguranca das pessoas e bens e ambiente.

4 -0 tempo de suspensbo da sançIo é fixado entre urn e três anos, contando

se o sen inIcio a partir da data em que se esgotar o prazo da impugnaçIo

judicial da decisbo condenatória,

5 -A suspensbo da execucbo da sancbo é sempre revogada Se, durante o

respetivo perlodo, ocorrer uma das seguintes situaçöes:
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PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

a) 0 arguido cometer uma nova contraordenação ambiental ou do

ordenamento do territdrio, quando tenha sido condenado pela

prática, respetivamente, de uma contraordenação ambiental ou do

ordenamento do territdrio;

h) 0 arguido violar as obrigaçôes que the tenharn sido impostas.

6 -A revogação determina o cumprimento da sancão cuja execucão estava

suspensa.

Artigo 23.°-A

Atenuação especial da coima

I - Para além dos casos expressarnente previstos na lei, a autoridade

adrninistrativa atenua especialmente a coirna, quando existirem

circunst.ncias anteriores ou posteriores a prática da contraordenação, ou

contemporâneas dela, que diminuam pot forma acentuada a ilicitude do

facto, a culpa do agente ou a necessidade da coima.

2 - Para efeito do disposto no nilmero anterior, são consideradas, entre outras,

as circunstancias seguintes:

a) Ter havido atos demonstrativos de arrependimento do agente,

nomeadamente a reparação, ate onde the era possIvel, dos danos

causados e o cumprimento da norma, ordeni ou mandado infringido;

b) Terem decorrido dois anos sobre a prática da contraordenação,

mantendo o agente boa conduta.

3 - So pode set atendida urna ünica vez a circunstância que, Ot Si mesma ou

conjuntamente corn outras circunstncias, der lugar simultaneamente a uma

atenuacao especialrnente prevista na lei e a prevista neste artigo.
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Artigo 23.°-B

Termos da atenuacão especial

Sempre que houver lugar it atenuação especial da coima, os Iimites mmnimos e

máximos da coima são reduzidos a metade.

Artigo 40.°-A

Contraordenaçöes por violação de pianos territoriais

I - Constitui contraordenação muito grave, punivel nos termos do disposto na

presente iei, a prática dos seguintes atos em violação de disposiçôes de

piano intermunicipal on de piano municipal de ordenamento do território:

a) As obras de construcão, ampliação e demolição;

b) A execução de operaçôes de loteamento;

c) A instalação de depósitos de sucata, de ferro-veiho, de entuiho ou de

resIduos ou de qualquer natureza;

d) A ocupação e transformacão do uso do solo para a construção,

alteração, ampliação ou utiiização de pedreiras.

2 - Constimi contraordenacão grave, punivel nos termos do disposto na

presente lei, a prática dos seguintes atos em violação de disposiçôes de

plano intermunicipai ou de piano municipal de ordenamento do território:

a) As obras de alteração ou de reconstrucão;

b,) A utilização de edificaçöes ou a ocupacito e transformação do uso do

solo para o exercIcio de aflvidades não adniifidas pelo plano;
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c) A instalação ou ampliação de infraestruturas, nomeadamente de

produção, distribuição e transporte de energia elétrica, de

telecomunicacöes, de armazenamento e transporte de gases, guas e

coinbustiveis ou de saneamento básico;

d) A abertura de estradas, caminhos ou de novas vias de comumcacão

ou de acesso;

e) A realização de aterros ou escavacöes;

J) As demais operaçöes urbanIsticas que correspondam a trabaihos de

remodelação dos terrenos.

3 - Constitui contraordenação grave a violacão das liniitaçöes decorrentes do

estabelecimento de medidas preventivas ou das disposiçöes estabelecidas

por normas provisérias.

4 - As contraordenaçöes previstas nos niimeros antenores são comunicadas ao

Instituto da Construcão e do Imobiiiário, I. P..

Artigo 40.°-B

Contraordenaçöes pot violação de programas especiais

As contraordenaçöes pot violacão do disposto nos regulamentos de gestão dos

programas especiais são contraordenaçöes ambientais e encontram-se denidas

e tipificadas nos respetivos regimes legais aplicIveis.

22



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Artigo 40.°-C

Competências para a fiscalizaçäo

1 -. A fiscalização do cumprimento das normas previstas nos pianos territoriais

intermunicipais e municipais compete is cimaras municipais e, sempre que

esteja em causa a salvaguarda de valores nacionais ou regionais, a comissio

de coordenacio e desenvolvimento regional territorialmente competente.

2 -0 disposto no nümero anterior näo prejudica os poderes de flscalizaçio

que, em razio da matéria, competem is demais autoridades püblicas,

designadamente no que se refere i proteção e salvaguarda dos recursos

naturals.

Artigo 40.°-D

Competências para a instauração e decisio

I - E competente pam a instauracio e decisão do processo de contraordenaçäo

por violaçio de piano intermunicipal ou municipal, o presidente da cimara

municipal, em cuja circunscriçio se tiver consumado a infraçio ou, caso a

infracão nio tenha chegado a consumar-se, onde river sido praticado o

ültimo ato de execuçio.

2 - Nos casos previsto no nrimero anterior, quando a contraordenacio resulte

de violaçio de piano intermunicipal e nio for possIvel determinar a

circunscrico em que foi consumada a infraçio, ou onde foi praticado o

iiltimo ato de execuçio, aplica-se o disposto no artigo 37•0 do regime geral

das contraordenaçöes.
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3 - E, ainda, competente para a instauracão e decisão do processo de

contraordenacão, por violação de piano intermunicipal ou municipal, o

presidente da con-iissão de coordenação e desenvolvimento regional

Q
territorialrnente competente, quando esteja em causa a prossecução de

objetivos de interesse nacional ou regional.

4 - São competentes para a instauração e decisão do processo de

contraordenação pot violação dos regulamentos de gestão dos programas

especiais referidas no n.° 5 do artigo 1 .° as entidades que são competentes

em matéria de proteção e salvaguarda de recursos e valores naturais e o

inspetor-geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do

Território.

5 - Quando a entidade autuante não tenha competências para instruir o

processo, o mesmo deve ser rernetido Is entidades competentes referidas

nos ntimeros anterlores.

Artigo 47.°-A

Adverténcia

1 - Após confirmar a receção do auto de noticia, a autoridade adruinistrativa

pode optar pot nb proceder I instrucbo e decisIo do processo de

contraordenaçbo, advertindo o autuado, quando se verifiquem,

cumulativamente, as seguintes situaçöes:

a,) Esteja em causa apenas a prática de contraordenaçöes ambientais

classificadas como leves;

b) Nb exista, nos ültirnos cmco anos, qualquer condenaçbo do autuado

pot contraordenaçbo ambiental grave ou muito grave;
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c) Tenha decorrido urn perlodo superior a três anos sobre advertência

anterior relativa a mesma contraordenação ambientaL

2 - Na situacão prevista no nimero anterior, a autoridade administrativa

adverte o autuado para, em prazo determinado, demonstrar que se encontra

a cumprir a norma ordem ou mandado a que se refere o auto de noticia e

que prornoveu a reparação da situação anterior ao mesmo auto.

3 - Sempre que necessário, a autoridade administrativa notifica o autuado para a

adoção das medidas necessárias para reparar a situacão.

4 - Se o autuado cumprir o disposto nos n.°s 2 e 3, a autoridade administrativa

determina o arquivarnento dos autos.

5 - Se o autuado näo cuinprir o disposto nos n.°s 2 e 3, o procedimento

contraordenacional prossegue os seus termos legais, sendo aplicável ao

incumprimento o disposto no n.° I do artigo 25.°.

6 - A decisäo de aplicação da advertência prevista no presente artigo não

constitui uma decisao condenatória.

Artigo 49.°-B

Certidão de dIvida

1 - Quando se verifique que a coima ou as custas não foram pagas, decorrido o

prazo legal de pagamento, contado a partir da data em que a decisão se

tomou definitiva, é extralda certidäo de divida corn base nos elementos

constantes do processo de contraordenação.

2 - A certidão de divida contérn os seguintes elementos:

a) Identificação do agente da infraçäo, incluindo o nome cornpleto ou

denorninação social, a residancia e o mimero do documento legal de

identificação ou, quando se trate de pessoa coletiva, o niimero de

identificação fiscal e o domiclilo fiscal;
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b) Descriç.o da infraçäo, incluindo dia, hora e local em que foi

cometida;

c) Nimero do processo de contraordenaçiio;

d) Proveniência da dIvida e seu montante, especificando o montante da

coima e o das custas;

e) A data da decisão condenatória da coima ou custas, a data da sua

notificaço ao devedor e a data em que a decisäo condenatória se

tomou definitiva;

J) Quaisquer outras indicaçöes iteis para o eficaz seguimento da

execuçào.

3 -A assinatura da certidáo de divida pode set efetuada por assinatura

autógrafa autenticada com selo branco ou pot assinatura digital qualificada

com certificado digital.

4 - A certidão de dIvida serve de base a instrução do processo de execução a

promover pelos tribunals competentes, nos termos do regime geral das

contraordenaçöes.

Artigo 54.°-A

Pagamento da coima a prestaçôes

1 - Sem prejuIzo do disposto no regime geral das contraordenaçoes, a

autoridade adrninistrativa ou o tribunal podem autorizar o pagamento da

coima em prestaçöes, não podendo a áLtima delas it além dos quarenta e

oito meses subsequentes ao carácter deffiuitivo ou ao trânsito em julgado da

decisão, nos seguintes casos:
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a) Quando o valor da coima concretamente aplicada for superior a

€ 2 000, no caso de pessoas singulares;

b) Quando o valor da coima concretamente aplicada for superior a

€ 20 000, no caso de pessoas coletivas.

2 - A falta de pagamento de uma prestaço implica o vencimento de todas as

prestaçôes.

Artigo 71.°-A

Instrução genética de processos e aplicacão de sançôes

Quando a entidade autuante näo tenha competência pam instrui.r o processo o

mesmo é instruido e decidido pela Inspecâo-Geral da Agricultura, do Mar, do

Ambiente e do Ordenamento do Território.

Artigo 75.°-A

Impugnacão judicial de contraordenaçöes

Caso o mesmo facto dê origem a aplicacão, pela mesma entidade, de decisão

por contraordenaçäo do ordenamento do território, prevista no presente

diploma, e pot contraordenação pot violacâo de normas constantes do Regime

jurIdico da Urbanizaçao e Edificacäo, aprovado pelo Decreto-Lei ri.0 555/99,

de 16 de dezembro, a apreciação da impugnaçâo judicial da decisâo adotada

pela autoridade administrativa compete aos tribunals adniinistrativos.x.

Artigo 40

Alteraçao sistemática

1 -0 tItulo I da pa.rte I da Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.° 89/2009,

de 31 de agosto, passa a designar-se <<Disposiçôes gerais>>.
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2 - E aditado urn tItulo V a parte I da Lei n.° 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei

n.° 89/2009, de 31 de agosto, corn a epIgrafe <Contraordenaçôes do ordenamento do

território’> e composto pelos artigos 40.°-A a 40.°-D.

Artigo 5.°

Disposiçào transitória

A presente iei não prejudica o disposto nos regimes especiais quanto a contraordenaçoes

por vioiação de pianos especiais, enquanto os pianos se mantiverem vinculativos dos

particulares ou ate que estes regimes especias sejam revistos.

Artigo 6.°

Norma revogatoria

São revogados o n.° 2 do artigo 26.°, o n.° 3 do artigo 28.°, o artigo 39.°, Os fl.°S 7 e 8 do

artigo 50.°, o artigo 56.°, Os n.0s 3 e 4 do artigo 71.° e o artigo 770 da Lei n.° 50/2006, de 29

de agosto, aiterada pela Lei n.° 89/2009, de 31 de agosto.

Artigo 70

Republicaçâo

1 - E republicada, em anexo a presente lei e da quai faa parte integrante, a Lei n.° 50/2006,

de 29 de agosto, corn a redação atual.

2 - Para efeitos de republicação onde se iê: <dnspeção-Geral do Ambiente e do

Ordenamento do Território>> e <inspetor-geral do Arnbiente e Ordenamento do

Territóño> deve ler-se, respetivamente, dnspecâo-Geral da Agñcultura, Mar, Ambiente

e Ordenamento do Território>> e <dnspetor-geral da Agricultura, Mar, Ambiente e

Ordenamento do Território>>.
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Artigo 8.°

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 60 dias após a data da sua publicacäo.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 14 de maio de 2015

o Primeiro-Ministro

o Ministro da Presidncia e dos Assuntos Parlamentares

c&Lcwss
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ANEXO

(a que se tefere o artigo 7.°)

Republicação da Lei fl.0 50/2006, de 29 de agosto
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